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DESTAQUES

PGR defende autonomia dos Ministérios
Públicos e a criação de Equipes Conjuntas
de Investigação, no Uruguai

Reunião da REMPM, em Montevidéu, reúne procuradores dos países do Mercosul

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, afirmou que o Ministério Público
independente e autônomo é fundamental para o fortalecimento da democracia e para a
defesa dos direitos fundamentais. A declaração foi feita nesta sexta-feira (16), na 14ª
Reunião Especializada de Ministérios Públicos do Mercosul (REMPM), que está sendo
realizada em Montevidéu, no Uruguai. Com o objetivo de promover ações conjuntas para a
prevenção, investigação e repressão ao crime organizado transnacional, tráfico de drogas,
terrorismo e outros delitos, o evento reúne representantes do Brasil, Argentina, Paraguai,
Uruguai, Bolívia, Chile, Colômbia e Equador. 

A PGR elogiou a adoção do sistema penal acusatório pelo Uruguai há um ano. O modelo é o
mesmo incorporado pela Constituição brasileira em 1988 e distingue as funções de
acusação, defesa e julgamento, reforçando o devido processo legal. Para a procuradora-
geral, trata-se de uma medida importante, uma vez que amplia as possibilidades de
atuações conjuntas entre os MPs brasileiro e uruguaio.

Nesse contexto, Raquel Dodge defendeu a criação de Equipes Conjuntas de Investigação
(ECIs), para que as apurações e troca de informações sejam feitas de forma mais eficiente.
“As ECIs são essenciais para o enfrentamento à corrupção, à lavagem de dinheiro, ao
tráfico de drogas e de armas, ao tráfico de pessoas e a crimes cibernéticos, entre outros,
que são muito frequentes e exigem novas ferramentas de trabalho para aumentar a
eficiência e a efetividade do trabalho do Ministério Público”, reforçou a PGR. 

Outro ponto destacado pela procuradora-geral foi o trabalho desenvolvido pela
Subcomissão de Cooperação em Área de Fronteira, que é coordenada pelo Ministério
Público Federal brasileiro. O grupo avançou com a proposta de aperfeiçoamento da
cooperação internacional em zonas de fronteira, enfatizando a importância de viabilizar a
cooperação direta, célere e efetiva entre as autoridades fronteiriças competentes. Nesse
sentido, destacaram a importância de que os Ministérios de Justiça e de Segurança
trabalhem de maneira coordenada com os Ministérios Públicos nesta matéria.

Na REMPM também foram discutidos assuntos relacionados à igualdade de gênero e ao
tráfico de migrantes. Sobre ambos os temas a delegação do MPF teve protagonismo,
apresentando propostas de declaração, que foram aprovadas por unanimidade. Durante a
tarde, a comitiva brasileira esteve no Ministério das Relações Exteriores do Uruguai.
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MPs do Mercosul assinam declaração
conjunta para garantir acolhida
humanitária a venezuelanos

Aprovado por unanimidade, documento proposto pelo Ministério Público Federal brasileiro
destaca importância do acesso à Justiça a migrantes

Chefes dos Ministérios Públicos dos países membros do Mercosul assinaram, nesta sexta-
feira (16), em Montevidéu, no Uruguai, uma declaração se comprometendo a respeitar
compromissos internacionais a fim de que se garanta acolhida humanitária aos
venezuelanos vítimas da crise migratória na região. A proposta do documento foi
apresentada pela procuradora-geral da República, Raquel Dodge, durante a 24ª Reunião
Especializada de Ministérios Públicos do Mercosul (REMPM), realizada em 15 e 16 deste
mês, tendo sido acolhida por unanimidade. Os participantes também aprovaram
declarações sobre equidade de gênero e sistema acusatório.

O texto sobre migrações revela a preocupação dos estados a respeito da vulnerabilidade da
população deslocada e da capacidade de resposta das instituições nacionais para fornecer a
adequada atenção em casos de exploração sexual ou laboral ou de crimes de ódio e
xenofobia. Estima-se que mais de 2,5 milhões de pessoas já deixaram a Venezuela em
direção a países vizinhos, como Colômbia e Brasil. “A aprovação destes três documentos é
um marco histórico sobre temáticas difíceis, complexas e importantes, que mostram o
comprometimento dos Ministérios Públicos da região com a defesa da democracia e dos
direitos humanos”, avaliou a procuradora-geral.

Na declaração relativa à promoção da equidade de gênero, também proposta pelo MPF
brasileiro, os representantes realçaram a pertinência dessa política com a Declaração
Universal dos Direitos Humanos da ONU, a Convenção da ONU sobre a Eliminação de todas
as Formas de Discriminação Contra a Mulher e os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável. Os MPs concordaram em promover ações em âmbito institucional, propor
diretrizes e mecanismos para o preenchimento efetivo de espaços por mulheres, e
fomentar a participação feminina em foros internacionais.

Apesar das diferentes características dos sistemas de Justiça em cada país, os
representantes reiteraram a necessidade de se instaurar um sistema penal acusatório
comum entre os países do Mercosul, no qual os Ministérios Públicos assumiriam o papel de
autoridade central em matéria de cooperação internacional.

Íntegra da Declaração sobre Equidade de Gênero

Íntegra da Declaração sobre Migrações

Íntegra da Declaração sobre Sistema Acusatório
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Procuradoria-Geral da República cria Grupo
Executivo de Combate à Corrupção
Transnacional

Fazem parte da equipe procuradores da SCI, da Câmara de Combate à Corrupção e da
força-tarefa da Lava Jato

Equipe formada por oito procuradores e subprocuradores-gerais da República passa a
integrar o Grupo Executivo para o Combate à Corrupção Transnacional do MPF. Criada
nessa quarta-feira (14), por meio da Portaria 927/2018, publicada no Diário Oficial da
União, a iniciativa busca fazer articulação com órgãos internacionais e dar eficácia a
normas previstas em tratados e convenções sobre o tema, mas que precisam ser
internalizadas no ordenamento jurídico brasileiro. Os integrantes atuam na Secretaria de
Cooperação Internacional (SCI) da Procuradoria-Geral da República, na Câmara de Combate
à Corrupção (5CCR) e na força-tarefa da Lava Jato.

Um dos objetivos do Grupo Executivo é a definição de estratégias junto ao Grupo de
Trabalho sobre Suborno (WGB), da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento
Econômico (OCDE). Além disso, os representantes do MPF contribuirão com o Mecanismo de
Acompanhamento da implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção
(Mesicic), e com o Grupo de Revisão da Implementação da Convenção da ONU contra a
Corrupção (Uncac).

Outro viés será a difusão dos conhecimentos obtidos na atuação do MPF na repressão à
corrupção transnacional no âmbito do WGB/OCDE, do Mesicic e da Uncac, e o fornecimento
de dados e informações a essas instituições acerca dos casos de cooperação internacional
em investigações de corrupção transnacional. “O Grupo Executivo tem composição que
respeita a igualdade de gênero, agrega procuradores da República que têm histórico e
conhecimento atual das principais operações de combate à corrupção transnacional que
envolvem o MPF, assim como dos desafios da cooperação internacional e da atuação
institucional em foros de países”, assegura a secretária de Cooperação Internacional,
Cristina Romanó.

Integrantes – Participam do Grupo Executivo a secretária de Cooperação Internacional da
PGR, Cristina Romanó; os secretários adjuntos da SCI Carlos Bruno Ferreira e Denise Neves
Abade; a coordenadora da Câmara de Combate à Corrupção (5CCR), Maria Iraneide
Facchini; e os procuradores Marcelo Ribeiro de Oliveira (GT Lava Jato), Paulo Roberto
Galvão (Lava Jato no Paraná), Eduardo Ribeiro Gomes El Hage (Lava Jato no Rio de
Janeiro), e Anamara Osório da Silva (Lava Jato em São Paulo).

Grupo de apoio à SCI – Na edição do DOU dessa quarta-feira (14), pela Portaria 926/2018,
a PGR também criou o Grupo de Apoio à Secretaria de Cooperação Internacional. São 15
procuradores de todo o país que oficiarão junto à SCI, sem atuação exclusiva, em
procedimentos específicos e sem deslocamento da unidade de lotação. “A expectativa em
relação à atuação do grupo de apoio, formado por colegas com conhecimento da realidade
das nossas fronteiras terrestres, dos aeroportos internacionais, dos portos e das demandas
entre nações nas grandes operações, é que os procuradores colaborem nas questões que
surgem no auxílio mútuo entre países, ajudem, com notas técnicas, participação e ideias
para que avancemos nas pautas internas de desenvolvimento legislativo, além de sanar
dúvidas dos colegas geograficamente próximos que estejam com pedidos ativos ou passivos,
e auxiliar em diligências internacionais em suas cidades, especialmente quando vierem
colegas de outros países”, ressalta Cristina Romanó.

Íntegra da Portaria 926/2018

Íntegra da Portaria 927/2018
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Combate ao trabalho escravo: autoridades do
Brasil e da Argentina discutem boas práticas em
encontro bilateral

O evento foi uma realização da Organização Internacional do Trabalho (OIT)

O Ministério Público Federal (MPF) participou, nos dias 13 e 14 de novembro, da Missão
para Intercâmbio de Boas Práticas e Iniciativas de Combate ao Trabalho Escravo no Brasil e
na Argentina. Promovido pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), no âmbito do
programa Programa de Cooperação Sul-Sul Brasil e Argentina, o evento reuniu autoridades
dos dois países para falar de temas como legislação, panorama e características do
trabalho escravo no Brasil e na Argentina, as respectivas estruturas governamentais de
combate ao problema, entre outros temas.

Os painéis foram voltados para proporcionar a troca de experiências e de conhecimento
entre brasileiros e argentinos. A procuradora da República Ana Carolina Roman participou
do painel que discutiu o marco legal no Brasil. Ela falou sobre temas como a importância
da tipificação penal trabalho escravo e tráfico de pessoas, as competências dos operadores
de Justiça brasileiros nas duas temáticas, principais instrumentos desenvolvidos no Brasil
para investigação e persecução penal do trabalho escravo e tráfico de pessoas.

“Temos muito a aprender com nossos vizinhos, que têm um trabalho de muitos anos no
combate ao tráfico de pessoas. Podemos também contribuir com nossa experiência no
combate ao trabalho escravo”, explica Ana Carolina Roman.

A procuradora foi a única representante do MPF na delegação brasileira, que contou
também com participantes indicados pelo Judiciário, Ministério Público do Trabalho,
Ministério da Justiça, Comissão Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo (Conatrae) e
Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (Conatrap). Ana Carolina Roman
integra o Grupo de Apoio ao Combate à Escravidão Contemporânea e Tráfico de Pessoas
(GACEC-TRAP) da Câmara Criminal (2CCR). A participação do MPF no evento teve o apoio
da Secretaria de Cooperação Internacional (SCI).

Voltar ao topo

MPF é representado em seminário em El Salvador
sobre crimes cibernéticos

Evento contou com participação de promotores e procuradores de 18 países especializados
no combate a esse tipo de delito na América Latina

A procuradora da República Priscilla Costa Schriener representou o Ministério Público
Federal (MPF) no Seminário sobre Crimes Cibernéticos, realizado em San Salvador, El
Salvador, entre 13 e 15 deste mês. O evento, que faz parte do Programa de Assistência
contra o Crime Transnacional Organizado (El PaCcto), contou com a participação de
promotores, procuradores e policiais de 18 países latino-americanos especializados no
combate a esse tipo de delito.

Na ocasião, foram discutidos modelos de trabalho e coordenação interinstitucional, a
definição de sistemas de cooperação internacional entre os países da América Latina e
destes com os da União Europeia, e identificação de necessidades e demandas específicas
em relação ao cibercrime.

Para Priscilla Schriener, a participação do MPF nesse tipo de evento é de grande
importância para se garantir a efetividade na investigação conjunta entre diferentes
Estados. “Há consenso entre os participantes de que, pela natureza transnacional desse
tipo de delito, a colaboração entre os países – mediante a troca de experiências e o
aperfeiçoamento de modelos de cooperação internacional – é o que fará a diferença entre
o sucesso ou o fracasso”, avaliou a procuradora.

O evento dá continuidade aos trabalhos desenvolvidos no “Seminário sobre Crime
Cibernético: a Luta contra o Abuso Sexual de Menores”, ocorrido em Quito, no Equador, em
outubro do ano passado. A edição de 2018 permite traçar um plano de trabalho para 2019,
nos níveis nacional, regional e internacional.

Voltar ao topo

Extradição de acusados de sequestro e homicídio
da filha de ex-presidente do Paraguai é autorizada
pelo STF

Decisão unânime da 1ª Turma seguiu entendimento da Procuradoria-Geral da República e
atendeu pedido do governo do país vizinho

Por unanimidade, a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) autorizou, nesta
terça-feira (13), a extradição de dois cidadãos paraguaios acusados do sequestro e
homicídio de Cecília Mariana Cubas Gusinky, filha do ex-presidente do Paraguai Raúl Cubas
Grau. A decisão seguiu entendimento da Procuradoria-Geral da República, e atendeu a
pedido do governo do Paraguai em dois processos de extradição. Oscar Luis Benitez e
Lorenzo Gonzalez Martinez foram presos preventivamente em outubro do ano passado.

O ministro Luiz Fux, relator do caso, destacou que os pedidos relativos aos delitos de
sequestro e homicídio doloso atendem aos requisitos formais e legais necessários para o
deferimento da extradição. Em relação ao crime de associação criminosa, o relator
apontou que, de acordo com a lei paraguaia, a pretensão punitiva está prescrita. Fux
informou que a decisão é autorizativa, cabendo ao presidente da República determinar a
extradição. O voto foi seguido pelos demais ministros da Turma.

Os processos de extradição foram acompanhados pela Secretaria de Cooperação
Internacional (SCI) do Ministério Público Federal (MPF), que atuou para garantir a
tramitação dos processos, intermediando o contato com o Ministério Público do Paraguai a
fim de solicitar a documentação necessária. Em pareceres enviados ao STF, a procuradora-
geral da República, Raquel Dodge, manifestou-se pelo deferimento dos pedidos de
extradição. Segundo ela, os pedidos têm fundamento jurídico no Tratado de Extradição
entre os Estados Parte do Mercosul, promulgado pelo Decreto 5.867/2006. Dodge destaca
que os autos estão instruídos com textos legais referentes aos crimes e aos prazos
prescricionais, devidamente traduzidos, possibilitando o exame da legalidade do pedido.
Acrescenta, ainda, que está presente o requisito formal da dupla tipicidade, necessário ao
deferimento da extradição.

A defesa alegou que Oscar e Lorenzo atuavam como dirigentes do Partido Pátria Livre, de
oposição ao governo, que eram idealistas da reforma agrária e que sofrem perseguições por
delitos que não praticaram. Rebatendo o argumento da defesa, a PGR aponta que o
Tratado de Extradição entre os Estados Parte do Mercosul determina que não será
considerado delito político, em nenhuma circunstância, atentar contra a vida ou causar a
morte de um chefe de Estado ou de governo ou de outras autoridades nacionais ou locais
ou de seus familiares. Além disso, Raquel Dodge destaca que atos terroristas, a exemplo da
tomada de reféns ou sequestro de pessoas, também não são considerados delitos políticos.
“A natureza dos delitos, bem como seu laço de parentesco com o ex-presidente afastam a
alegação de que os crimes têm conotação política”, ressalta.

Entenda o caso – De acordo com o pedido de extradição, em setembro de 2004, Oscar Luis
Benitez e Lorenzo Gonzalez Martinez, junto com quatro pessoas, a bordo de um automóvel,
bloquearam a passagem de carro conduzido por Cecília Mariana Cubas Gusinky,
sequestraram-na e, por diversos meses, ligaram para a família e amigos da vítima exigindo
pagamento do resgate. Mesmo após a entrega da quantia exigida, em fevereiro de 2005, o
corpo da vítima foi localizado em imóvel da cidade de Nemby, dentro de uma fossa.

Íntegra do parecer na Extradição 1.528

Íntegra do parecer na Extradição 1.529
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PGR quer saber se exigências do Brasil na
concessão de extradição estão sendo cumpridas
por outros países

Neste primeiro momento, estão sendo analisados 17 casos de extradição deferidos pelo
STF desde 2015

As secretarias de Cooperação Internacional (SCI) e de Direitos Humanos e Defesa Coletiva
(SDHDC), ambas integrantes da Procuradoria-Geral da República (PGR), iniciaram
levantamento para apurar possíveis violações de direitos humanos por estados estrangeiros
nos processos de extradição autorizados pelo Brasil. A iniciativa busca apurar se estão
sendo cumpridas as exigências feitas ao Estado estrangeiro pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) nos processos de extradição.

Neste primeiro momento, são analisados 17 casos de extradição deferidos pelo STF desde
2015, envolvendo nacionais da Alemanha, Argentina, Espanha, Itália, Países Baixos, Suíça,
Portugal, Estados Unidos, Romênia, Peru e Suécia. Os crimes vão desde tráfico de drogas e
lavagem de dinheiro a homicídio. Em qualquer caso, deve ser respeitada a Constituição
Federal, eventual tratado de extradição ou ainda a lei específica (anteriormente, o
Estatuto do Estrangeiro e, desde 2017, a Lei de Migração).

De acordo com o artigo 96 da Lei de Migração, marco regulatório do tema, para que ocorra
a extradição, os países estão obrigados a não submeter o preso estrangeiro a tortura ou a
penas cruéis, desumanas ou degradantes; não aplicar prisão para crime ocorrido antes do
pedido de extradição; computar o tempo preso no Brasil; e trocar penas corporais,
perpétuas ou de morte por pena privativa de liberdade, respeitado o limite máximo de 30
anos.

Como explica a procuradora Regional da República Denise Abade, secretária adjunta da
SCI, o estudo busca fazer acompanhamento, junto às autoridades estrangeiras, da situação
de encarceramento do extraditado no exterior. Já foi solicitado ao Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, vinculado ao Ministério da
Justiça, que consulte os estados estrangeiros envolvidos, para obter a informação sobre o
cumprimento desses compromissos. “Esse levantamento nunca havia sido feito. É uma
questão de transparência entre as instituições e Estados envolvidos, que também implica
nas relações diplomáticas. Em caso de descumprimento, a PGR vai formalmente comunicar
as autoridades competentes para a tomada de providências”, afirma Abade.

Cada tratado de extradição, celebrado entre o Brasil e outro país, tem cláusulas de
denúncia. Em uma situação hipotética de violação, é possível haver a denúncia (ato
unilateral pelo qual um Estado manifesta o seu desejo de por fim a um tratado) do acordo.
Outra consequência para os países descumpridores, acrescenta Abade, é sofrer o crivo de
órgãos internacionais de direitos humanos.

O que diz a Lei de Migrações – O artigo 96 prevê que não será efetivada a entrega do
extraditando, sem que o Estado requerente assuma os compromissos de:
I - não submeter o extraditando a prisão ou processo por fato anterior ao pedido de
extradição;
II - computar o tempo da prisão que, no Brasil, foi imposta por força da extradição;
III - comutar a pena corporal, perpétua ou de morte em pena privativa de liberdade,
respeitado o limite máximo de cumprimento de 30 (trinta) anos;
IV - não entregar o extraditando, sem consentimento do Brasil, a outro Estado que o
reclame;
V - não considerar qualquer motivo político para agravar a pena; e
VI - não submeter o extraditando a tortura ou a outros tratamentos ou penas cruéis,
desumanos ou degradantes.
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Rede de Procuradores Antidrogas
Iberoamericanos aprova texto para criação do
Protocolo de Madri

Objetivo é agilizar atuação dos Ministérios Públicos dos países de origem e de destino das
cargas com entorpecentes

Membros dos Ministérios Públicos dos países que compõem a Rede de Procuradores
Antidrogas Iberoamericanos (RFAI, em espanhol) aprovaram o plano de ação da instituição
para 2019 e o texto para a criação do Protocolo de Madri. O objetivo do protocolo é
procedimentalizar entregas controladas entre os países da região, permitindo mais
agilidade nas atuações entre os Ministérios Públicos dos países de origem e os de destino
das cargas com entorpecentes – portuárias ou aeroportuárias – quando a estratégia para
desbaratar os grupos criminosos for o flagrante no local de chegada da droga. A reunião
anual da Rede ocorreu em 5 e 6 de novembro últimos, em Madri.

O evento teve a participação da procuradora-geral da Espanha, María José Segarra, e do procurador-chefe da
Procuradoria Especial Antidrogas daquele país, José Ramón Noreña Salto. Entre os temas discutidos estão a
complementaridade entre o programa El Paccto, da União Europeia, e a RFAI, para que as atividades de um órgão
apoiem as do outro; novas tendências na atuação de organizações transnacionais voltadas ao tráfico de drogas,
inclusive nos meios de lavagem de dinheiro; e os novos fenômenos que ocorrem no comércio de drogas mundial,
como o uso de moedas virtuais, a liberalização da maconha em alguns países e a expansão das organizações
criminosas. A ampliação dessas organizações foi o tema exposto pelo procurador da República Isac Barcelos. Ele
abordou as características e as formas de atuação de três grupos criminosos brasileiros, que estão levando a
operação, antes concentrada no Brasil, para outros países da América Latina.
O secretário adjunto da Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) da Procuradoria-Geral da República (PGR)
procurador Carlos Bruno ressaltou, durante a sessão de conclusão da reunião, a importância da RFAI para a troca
de informações de inteligência e para o impulsionamento da transmissão espontânea de informações via
autoridades centrais. “Nos últimos 12 meses, foram feitos mais de 30 pedidos de trocas de informação sobre tráfico
internacional de drogas entre os países integrantes da Aiamp, sendo que, após a assinatura do Memorando de
Entendimento entre os Ministérios Públicos do Brasil e do Paraguai, em junho deste ano, houve substancial
aumento de comunicação e cooperação entre o MPF e o MP daquele país”, salientou Carlos Bruno.
Durante o evento, a delegação brasileira comunicou a aprovação do Acordo Quadro do Mercosul sobre Equipes
Conjuntas de Investigação (ECIs), que estimulou a apresentação de propostas de formação de ECIs com o Brasil.
Outra informação foi a aprovação – pela Câmara de Coordenação e Revisão (2CCR) do MPF, com atuação na área
criminal – da Diretriz 37, que institucionaliza o Protocolo de Bogotá. O documento trata de informação das cargas
marítimas apreendidas com drogas, como norma a ser observada pelos procuradores da República com atuação
criminal. “Essa ação foi objeto de congratulações de todos os participantes, incluindo a coordenação espanhola e a
vice-coordenação argentina da RFAI”, acrescentou Carlos Bruno. Ao final do encontro, foi ratificada a inclusão,
como observadores permanentes, das delegações dos Ministérios Públicos da Holanda e da Bélgica em todas as
instâncias da RFAI, e definido que um dos temas centrais do encontro anual de 2019 será a preparação para o
combate às "novas substâncias psicoativas".
Participaram da reunião da RFAI membros do Ministério Público do Brasil, da Argentina, da Bolívia, do Chile, da
Costa Rica, da Colômbia, do Equador, da Espanha, da Guatemala, do México, do Paraguai, do Peru, do Panamá, do
Portugal e do Uruguai. Além desses países, compareceram como observadores, representantes dos Ministérios
Públicos da Holanda,da Bélgica e dos Estados Unidos, e como convidados, membros da recém-criada Rede de
Procuradores Antidrogas do Mar Negro (BSPN), composta por Armênia, Geórgia, Moldávia, Romênia e Ucrânia. O
Brasil foi representado pelos procuradores da República Isac Barcelos Pereira de Souza, especialista em
investigação e persecução do tráfico internacional de entorpecentes e membro da RFAI desde a criação, e Carlos
Bruno Ferreira da Silva, secretário adjunto da Secretaria de Cooperação Internacional (SCI) da PGR.
Sobre a RFAI – A Rede de Procuradores Antidroga Iberoamericanos (RFAI), braço da Associação Iberoamericana
de Ministérios Públicos, tem o objetivo de facilitar o intercâmbio de informações sobre as remessas de drogas entre
as Américas e a Europa, de modo que os órgãos de persecução envolvidos tenham panorama mais amplo dos
volumes totais de substâncias ilícitas movimentadas entre os dois continentes, além de descobrir as rotas mais
utilizadas pelas organizações criminosas regionais. O contato entre membros do Ministério Público com
especialização no combate ao narcotráfico permite, ainda, que sejam planejadas operações conjuntas para
identificar os integrantes das quadrilhas, inclusive funcionários de portos e aeroportos, e impedir as remessas.
Secretaria de Comunicação Social
Procuradoria-Geral da República
(61) 3105-6406 / 6415
pgr-imprensa@mpf.mp.br
facebook.com/MPFederal
twitter.com/mpf_pgr
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